
Protocolo 1.299/2023

De: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Para: DCAT - DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA E TELEFONIA 

Data: 24/07/2023 às 17:55:14

Setores (CC):

DCAT

Setores envolvidos:

GAB-VER, DAL, DCAT

1.07-Resposta a Indicação

Entrada*: 

Site

 

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n° 0846/2023-SL/CMC, por meio do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos a
Indicação nº 565/2023, de autoria do ilustre vereador, Isaías Bezerra (CIDADANIA), que indica ao Executivo
Municipal melhorias e serviços públicos entre a Rua Botelho e Avenida Pedro Alexandrino de Lacerda que corta os
Bairros Cavalhada I, Vila Irene, Santa Rosa.

Encaminhamos ofício nº1442-2023-GP-PMC, anexo.

Respeitosamente.

Thaís de Carvalho Sabino

Anexos:

Of_1442_2023_GP_PMC.pdf
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Ofício nº 1442/2023-GP/PMC                          Cáceres - MT, 19 de julho de 2023. 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
VER. LUIZ LAUDO PAZ LANDIM 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 
Cáceres – MT - CEP 78210-056 
 
 
Ref.: Protocolo 14.498/2023 
 
 

Senhor Presidente: 
 
 
Acusamos o recebimento do Ofício n° 0846/2023-SL/CMC, por meio do qual 

essa Colenda Câmara encaminha-nos a Indicação nº 565/2023, de autoria do ilustre 

vereador, Isaías Bezerra (CIDADANIA), que indica ao Executivo Municipal melhorias e 

serviços públicos entre a Rua Botelho e Avenida Pedro Alexandrino de Lacerda que corta 

os Bairros Cavalhada I, Vila Irene, Santa Rosa. 

Em resposta, vimos informar a Vossa Excelência que: 

1. No que tange aos serviços a serem realizados pela Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Logística (SMIL), esta informa que durante o período de estiagem, 

em curso, está executando o cronograma de trabalho de manutenção viária das ruas 

dos 49 (quarenta e nove) bairros de Cáceres; 

2. Quanto à limpeza de lotes sem construção, a Secretaria Municipal de Fazenda 

(SMFAZ) manifesta que, através do setor de fiscalização de obras e posturas, já 

realiza uma campanha massificada de conscientização da população desde o ano de 

2020, com notificações aos proprietários de lotes na cidade para que promova a 

devida limpeza. Informamos, ainda, que todos os dispositivos legais são 

efetivamente cumpridos. As notificações não atendidas pelos contribuintes têm o 

devido prosseguimento com o lançamento das penalidades e posterior limpeza pelo 

município, com os devidos lançamentos no cadastro do imóvel. Os bairros 

mencionados pelo nobre vereador já estão na programação para notificação e 

demais medidas necessárias; 
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3. Por fim, a Autarquia Municipal Serviço de Saneamento Ambiental Águas do 

Pantanal informa que, pelo regulamento interno, locais que não possuem rede de 

extensão de água, devem os consumidores, solicitar o estudo de viabilidade, que irá 

demonstrar caso a caso, todas as situações. Quanto a Rua dos Botelhos, houve 

contato por parte de consumidores, de modo que será iniciada a execução do projeto 

aprovado, de acordo com cronograma estabelecido. 

Atenciosamente. 

 
 
 

ODENILSON JOSÉ DA SILVA  
Prefeito de Cáceres em exercício 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 3F18-6D5A-5C60-6291

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ODENILSON JOSE DA SILVA (CPF 329.XXX.XXX-00) em 24/07/2023 12:56:32 (GMT-04:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/3F18-6D5A-5C60-6291
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  Protocolo 1- 1.299/2023

De: Henrique M. - DCAT

Para: DAL - DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

Data: 25/07/2023 às 10:40:53

Setores (CC):

GAB-VER, DAL

 

Resposta ao OF 846/2023-SL/CMC, no qual esta Casa encaminha cópia da Indicação 565/2023, de autoria do Vereador Isaías

Bezerra.

_

   Henrique Barcelos Moraes

              PROTOCOLO
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